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PARECER 

 

I – RELATÓRIO: 

 

                  No dia 08 de junho de 2021, o ilustre Deputado Sinésio Campos, apresentou o 

Projeto de Lei nº 295/2021, que INSTITUI a Campanha Estadual de Conscientização da Luta 

Antimanicomial.                   

                  A justificativa do referido projeto encontra-se em anexo. 

                   Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 

Sessões Ordinárias dos dias 09, 10 e 15 de junho do ano de 2021, não tendo recebido emendas 

ou substitutivos.    

                   Inicialmente a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, sob a relatoria do ilustre Deputado Belarmino Lins, para que fossem analisados os 

aspectos previstos no artigo 27, inciso I, alínea a, do Regimento Interno, que diante dos 

fundamentos expostos, em 08 de julho de 2021, Manifestou-se FAVORÁVEL ao Projeto de 

Lei Nº 295/2021 de Autoria do Eminente Deputado Sinésio Campos. 

                Em Ato contínuo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Assuntos 

Econômicos - CAE, sob a relatoria do ilustre Deputado Saullo Vianna, para que fossem 

analisados os aspectos previstos no artigo 27, inciso II, alínea f, do Regimento Interno, que 

diante de todo o exposto, apresentou em 02 de dezembro de 2021 Parecer FAVORÁVEL ao 

Projeto de Lei nº 295/2021 de Autoria do Nobre Deputado Sinésio Campos, na forma que 

fora apresentado.    
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               Continuando o Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada à Comissão de 

Saúde e Previdência, sob a relatoria do ilustre Deputado Delegado Péricles, para que fossem 

analisados os aspectos previstos no artigo 27, inciso XVII, alínea a, do Regimento Interno, 

que diante de todo o exposto, apresentou em 06 de junho de 2022 Parecer FAVORÁVEL ao 

Projeto de Lei nº 295/2021 de Autoria do Nobre Deputado Sinésio Campos, na forma que fora 

apresentado.     

                  A esta Comissão foi encaminhado para exame e parecer, o Projeto de Lei nº 

295/2021 de Autoria do Nobre Deputado Sinésio Campos, que INSTITUI a Campanha 

Estadual de Conscientização da Luta Antimanicomial.                                   

                 Nesse sentido, diante da relevância dessa matéria proposta pelo nobre Deputado 

Sinésio Campos e uma vez instados a nos manifestar, envidamos esforços no intuito de 

apreciá-la com esmero.  

 

 É o Relatório. 

   

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

                O presente Projeto de Lei INSTITUI a Campanha Estadual de Conscientização da 

Luta Antimanicomial.                  .                   

                 O Movimento de Luta Antimanicomial consistiu em um diálogo de 

conscientização com as instituições legais e com os cidadãos ao elaborar o discurso de que os 

portadores de transtornos mentais não representam ameaça ou risco ao círculo social. Ao 

contrário, este seria um grande componente para sua recuperação. Por outro lado, seria 

necessária uma reeducação no modo de compreender os transtornos mentais, não como um 

estigma, mas um modo alternativo de ver e estar no mundo. O respeito e a conscientização 

seriam armas necessárias para reformular o modo como os pacientes eram tratados até 

aquele momento, dentro e fora de instituições responsáveis pelo tratamento. 

                  É importante ressaltar que a reforma psiquiátrica teve início nos anos 80 e ainda 

hoje não foi completada. A luta pela reforma e a garantia de que a nova legislação seja 

aplicada ainda é uma questão a ser discutida e constantemente relembrada, uma vez que 

ainda existem muitos hospitais psiquiátricos no Brasil, acumulando relatos de abusos, e 

inúmeros casos de mortes por negligência.  Entre os anos de 2006 e 2009 foram notificadas 

233 mortes em lugares como esse apenas em Sorocaba (SP). 
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                No fim da década de 70, muitos movimentos ligados à saúde denunciaram abusos 

cometidos em instituições psiquiátricas, além da precarização das condições de trabalho, 

reflexo do caráter autoritário do governo no interior de tais instituições. A partir daí, 

surgiram movimentos de trabalhadores de saúde mental, que colocaram em evidência a 

necessidade de uma reforma psiquiátrica no Brasil. O Movimento dos Trabalhadores em 

Saúde Mental (MTSM) – que contou com a participação popular, inclusive de familiares de 

pacientes – e o Movimento Sanitário foram dois dos maiores responsáveis por essa iniciativa. 

              Em 18 de Maio em 1987, foi realizado um encontro de grupos favoráveis a políticas 

antimanicomiais. Nesse encontro, surgiu a proposta de reformar o sistema psiquiátrico 

brasileiro. Pela relevância daquele encontro, a data de 18 de maio tornou-se o dia de Luta 

Antimanicomial. 

             Do ponto de vista da Comissão de Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência 

e Promoção Social, a propositura em questão atende aos requisitos necessários  tendo 

em vista que a Propositura tem como objetivo dar voz ao paciente no que concerne aos seus 

interesses e o tratamento que pode ser mais adequado para ele.  

                  Por entender que a presente propositura se reveste de eminente interesse público, 

social e humanitário, requeiro o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.  

 

III – VOTO DO RELATOR: 

                              Destarte, não vislumbramos outra questão sobre a qual opinar, considerando o campo 

temático desta Comissão. Assim, meu parecer é FAVORÁVEL À APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei N. 295/2021 do ilustre Deputado Sinésio Campos. 

            Salvo melhor juízo, é o Parecer. 

 

S.R. DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus, 23 de junho de 2022. 
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